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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Santo André, 26 de fevereiro de 2026.

De: Gabinete Vereador Bahia - PSDB
Para: Nucleo de Apoio Legislativo

Referencia:
Processo: n° 642/2026
Proposicao: Projeto de Lei Ordinaria n° 32/2026

Autoria: Ver. Dr. Marcelo Chehade

Ementa: PROJETO DE LEI CM N° 32/2026 que Institui e regulamenta que o uso de vagas
sem sinalizagéo de idoso e/ou com deficiéncia, quando estiverem desocupadas, possam ser
utilizadas por estes com a sinalizagdo adequada no veiculo e, assim, sem qualquer tipo de
penaliza¢cdo, no municipio de Santo André — SP.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Providéncias
Acao Realizada: Providéncias Realizadas

Descricéo:
Vereador EDILSON SANTOS

Préxima Fase: Para Providéncias

Ver. Bahia

Vereador
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